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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE. 
  
  
  

 

CICERO AMARO DA SILVA, brasileiro, casado, vendedor, portador da cédula de identidade sob o RG nº

6.708.716, expedido pela SDS/PE, inscrito no CPF nº 051.367.774-78, residente e domiciliado na Rua Padre João

Ribeiro, 35-A, São Sebastião, Carpina-PE, CEP 55.818-525, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, por suas advogadas abaixo assinado (Doc. 01), com, endereço para notificações e avisos de estilo na

Avenida Fagundes Varela, nº 988, Sala 10, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, com endereços eletrônicos

 jm_adv08@hotmail.com, onde normalmente recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, para propor:

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,

Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e

11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 33.164.021/0001-00 com

endereço na Avenida Engenheiro Domingos Ferreira, 345 - Pina,  Recife, PE, CEP: 51011-051, consoante os fatos

e fundamentos jurídicos a seguir expostos:

 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

  
Necessário esclarecer a esse juízo, que o Demandante possui real necessidade de ser beneficiário da 

JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de

trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da

colisão, logo, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios

sucumbências sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 
 

II – DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 
  

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio

com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e

nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
  
É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a

debilidade dos Autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata

na referida perícia. 
  
A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão

de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a

realizar audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o

exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 
  
Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de

acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
  
Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que

prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse,

neste primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz

necessário a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência
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acidente de trânsito em questão. 
  
Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015

e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 
  

III – DOS FATOS 
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima de acidente de

trânsito no dia 22/06/2018 e teve como consequência debilidade permanente do membro inferior esquerdo, 

conforme laudos médicos anexos. 
  
O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a prestadora de

serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura,

pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 
  
Diante da negativa da Seguradora, em deixar de efetuar o pagamento que era devido, na via administrativa,

vem o Autor PLEITEAR NA JUSTIÇA COMUM À INDENIZAÇÃO QUE É DEVIDA, ANTE SUAS SEQUELAS

IRREVERSÍVEIS, COM A NECESSIDADE DE REALIZAR ÀPERÍCIA MÉDICA, PARA COMPROVAR O GRAU DE

SUA DEBILIDADE PERMANENTE. 
  
Portanto, diante das sequelas sofridas do Requerente, visto se tratar de invalidez permanente a quantia

certa para cobertura, segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). 
  

Salienta-se que a Empresa Seguradora nada pagou pela debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
  
Os documentos apresentados atestam o Autor como Invalido Permanentemente, ou seja, invalidez total,

portanto o valor correto que o Demandante deverá receber em conformidade com a Lei é o valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais). 
  
Não restando outra opção ao Requerente senão pedir a proteção jurisdicional, por todas as sequelas

sofridas. 
  

IV – DO DIREITO 
  
A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento

resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o

consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da

culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in

verbis: 
  
Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada: 
a) (revogada); 
b) (revogada); 
c) (revogada); 
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.” (NR). 
  

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante

deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário.

Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 
  
Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável

no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega

dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial

competente no caso de danos pessoais; 
  
Referente à invalidez permanente sofrida, com a prova dos laudos apresentados e anexados na

presente lide, apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do acidente, debilidade

permanente do membro inferior esquerdo, de caráter definitivo e irreversível. 
  
No entanto, a quantia certa para cobertura da invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora

da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a debilidade permanente foi no membro inferior

esquerdo, conforme Laudos, Relatórios Médicos para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, não podendo

ser contrariado as leis federais acima mencionadas. 
  
Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o patamar

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre aquele comando legal

e as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o

entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não

possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. Vale enfatizar, que a Lei de nº. 11.482/07

vigorará para os acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006. 
  
Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
  
EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE

PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO

PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem

resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo

oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a

menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria

a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.

Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez

permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de

debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
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diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em

suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com

efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,

acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de

atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não

é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o

reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na

audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de

perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter

recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre

o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando

procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente

corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É

como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:

JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais

Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO

CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a

seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma

Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as

partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.

02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.

INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA

DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator

Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 
  
O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não

podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em

análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
  
Logo, o valor que deverá ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela debilidade

permanente do membro inferior esquerdo. Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em

que prevê a Lei regulamentadora do Seguro DPVAT. 
  
Correspondente à integralidade a ser pago pela Demandada, que indevidamente deixou de lhe pagar,

referente à debilidade no membro superior esquerdo. 
  

V – DOS REQUERIMENTOS: 
  

 EX POSITIS, requer: 
I – Que seja concedido o Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
  
II – Que o Autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 

  

III – Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para

atestar e graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem
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atestadas no ato da realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente,

conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça

de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 
  

IV – A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma ser

condenada ao final a pagar a integralidade da cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na quantia

pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros,

correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 
  

V –Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas, provas

periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
  
Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

  
Recife, 06 de dezembro de 2018. 

  
                     __________________________________ 

                      JULIANA MAGALHÃES 
                     OAB/PE nº. 22.820-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc.
1-  Defiro os benefícios da justiça gratuita.
2-  Considerando que o TJPE tem proporcionado a realização de reiterados mutirões dos
processos de Seguro DPVAT onde é realizada a perícia médica e tentada a conciliação entre as
partes;
3-   Considerando que a celebração de acordo nas audiências de conciliação realizadas nesta
Vara, sem a existência do laudo pericial no processo, tem-se revelado praticamente inexistente;
4-  Considerando, que em face do extenso número de processos em tramitação perante a Seção
Especializada de Mutirões de Conciliação, foi determinado através do ofício nº 001/2016 – SEMC,
de 11 de fevereiro de 2016, a suspensão do recebimento de processos de Seguro Dpvat
encaminhados automaticamente pelas varas cíveis;
5-   Resolvo determinar a citação do réu para, querendo, oferecer resposta, no prazo de lei.
6-  Intime-se.
7-  Publique-se.
 
Recife, 10 de dezembro de 2018. 
Dia de São Melquíades.

 
 
Bel. Damião Severiano de Sousa
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID38862698 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos, etc. 1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2- Considerando que o TJPE tem proporcionado a

realização de reiterados mutirões dos processos de Seguro DPVAT onde é realizada a perícia médica e tentada a

conciliação entre as partes; 3- Considerando que a celebração de acordo nas audiências de conciliação realizadas nesta

Vara, sem a existência do laudo pericial no processo, tem-se revelado praticamente inexistente; 4- Considerando, que

em face do extenso número de processos em tramitação perante a Seção Especializada de Mutirões de Conciliação, foi

determinado através do ofício nº 001/2016 – SEMC, de 11 de fevereiro de 2016, a suspensão do recebimento de

processos de Seguro Dpvat encaminhados automaticamente pelas varas cíveis; 5- Resolvo determinar a citação do réu

para, querendo, oferecer resposta, no prazo de lei. 6- Intime-se. 7- Publique-se. Recife, 10 de dezembro de 2018. Dia de

São Melquíades. Bel. Damião Severiano de Sousa Juiz de Direito."

RECIFE, 11 de dezembro de 2018.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO  de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de janeiro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que transcorreu o prazo "in albis" sem que a demandada apresentasse

contestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de março de 2019.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos.
Verifico que a parte demandada não ofereceu contestação, conforme certidão de ID N. 42574817.
Desse modo, decreto–lhe a revelia, com base no art. 344 do NCPC.
Intimem-se as partes para dizerem se pretendem a produção de provas em audiência. O silêncio
implicará na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide.
Publique-se.
Recife, 16 de abril de 2019
 
 
Ana Paula Lira Melo
 
     Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID43899324, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos. Verifico que a parte demandada não ofereceu contestação, conforme certidão de ID N. 42574817.

Desse modo, decreto–lhe a revelia, com base no art. 344 do NCPC. Intimem-se as partes para dizerem se pretendem a

produção de provas em audiência. O silêncio implicará na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da

lide. Publique-se. Recife, 16 de abril de 2019 Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito."

RECIFE, 9 de maio de 2019.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que o Despacho de ID 43899324 foi publicado no DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO – DJE Nº86/2019, em 10/05/2019, às fls 274, conforme print da tela abaixo. O certificado é verdade. Dou

fé.

 

RECIFE, 10 de maio de 2019.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CIVEL DA

CAPITAL/PE. 

 

 

  

 

  

 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001. 

SEÇÃO A. 

 

 

  

 

  

CICERO AMARO DA SILVA, já qualificado nos autos da presente Ação de Conhecimento,

sob o número em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, diante

do despacho informar e requerer o que ao final se segue: 

  

I.                   DOS FATOS. 

  

A controvérsia da presente demanda gira em torno de saber se o pagamento do DPVAT  foi feito

de acordo com a seqüela que o AUTOR suporta em razão do acidente de trânsito com veículo

terrestre. 

  

Para dirimir a controvérsia se faz necessária a prova pericial, donde o processo sairá com o laudo

que quantificará de forma exata o grau de debilidade do AUTOR, sendo, a partir da juntada deste

documento, e análise da tabela do SEGURO DPVAT possível se concluir que de fato a

seguradora efetuou o pagamento no importe menor que o realmente devido. 

  

A prova pericial é imprescindível para a solução da lide e diante do Convênio firmado entre a

Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, através do ofício DPVAT/JUR nº.

05/2015, em que a Seguradora custeia os honorários do perito judicial indicado por Vossa

Excelência, pugna pela realização da perícia na própria vara. 

  

II.                DOS PEDIDOS. 

  

Nesta oportunidade, em conformidade com o referido ofício, requer a nomeação do perito judicial

para a realização da perícia médica para quantificar a debilidade do autor, dando uma maior

celeridade ao processo e um possível acordo. 

 

Nestes termos, 

Num. 45227143 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA DE SOUZA SILVA - 16/05/2019 15:42:00
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051615420023200000044542703
Número do documento: 19051615420023200000044542703



 

Pede deferimento 

Recife, 16 de maio de 2019. 

  

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
1. Observo que a presente demanda se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como
de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Sem
esse exame a ré sempre se recusa a fazer qualquer tipo de transação.
 
2. Diante do exposto, nomeio como perito do juízo o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes
Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua General Joaquim Inácio, 830,
sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife – PE - CEP 50070-
270 - Tel.: 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$ 300,00, importância estabelecida por
meio do Convênio nº014/2017- TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder
do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente,
aceitou o encargo.
3.  Verifico que o artigo 7º, da Lei n. 6.194/74, prevê a existência de um consórcio entre as
seguradoras, de modo que todas são responsáveis solidárias pelo adimplemento das
indenizações relativas ao seguro obrigatório, podendo assim o beneficiário demandar contra
qualquer uma delas indistintamente. Assim, intime-se a Seguradora Líder dos Consórcios
DPVAT, através de carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15(quinze) dias úteis,
efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal,
4. Intime-se a parte demandada, Tókio Marine Seguradora S/A para, querendo, oferecer quesitos
complementares e indicar assistente técnico.
5. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente
decisão e, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico.
6. Após efetuado o depósito, intime-se o perito para que indique o local, dia e hora em que será
realizada a perícia.
7. Também determino que a secretaria preste todo auxílio que o supramencionado perito judicial
necessitar para o efetivo cumprimento do seu mister.
 
CUMPRA-SE.
 
Recife, 02 de outubro  de 2019
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            Ana Paula Lira Melo
               Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A 

Endereço: RUA SENADOR DANTAS, 74, 5º ANDAR, CENTRO , RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 20031-205 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18120615164176200000038270939

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Endereço: AV ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA, 345, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51011-051 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DESPACHO, proferido(a) na ação em epígrafe que tramita

perante o Juízo acima indicado, cuja cópia segue em anexo como parte(s) integrante(s) deste. 

Eu, CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18120615164176200000038270939

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID51743753, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO 1. Observo que a presente demanda se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de

praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Sem esse exame a ré sempre

se recusa a fazer qualquer tipo de transação. 2. Diante do exposto, nomeio como perito do juízo o Dr. Paulo Fernando

Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua General Joaquim Inácio, 830, sala

812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife – PE - CEP 50070-270 - Tel.: 81 4101-0698, fixando

seus honorários em R$ 300,00, importância estabelecida por meio do Convênio nº014/2017- TJPE, celebrado entre o

Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, sendo oportuno destacar que o citado

perito, verbalmente, aceitou o encargo. 3. Verifico que o artigo 7º, da Lei n. 6.194/74, prevê a existência de um consórcio

entre as seguradoras, de modo que todas são responsáveis solidárias pelo adimplemento das indenizações relativas ao

seguro obrigatório, podendo assim o beneficiário demandar contra qualquer uma delas indistintamente. Assim, intime-se

a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, através de carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15(quinze)

dias úteis, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal, 4. Intime-se a parte

demandada, Tókio Marine Seguradora S/A para, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente

técnico. 5. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente decisão e,

querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 6. Após efetuado o depósito, intime-se o perito

para que indique o local, dia e hora em que será realizada a perícia. 7. Também determino que a secretaria preste todo

auxílio que o supramencionado perito judicial necessitar para o efetivo cumprimento do seu mister. CUMPRA-SE.

Recife, 02 de outubro de 2019 Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito."

RECIFE, 8 de outubro de 2019.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2660660- C3/ 2019-05987/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A 

 

 

Processo: 01024999820188172001 

 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

                                                       

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CICERO AMARO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/06/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, Pede Deferimento, 

RECIFE, 23 de outubro de 2019. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CICERO AMARO DA SILVA, em curso perante a 25ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 01024999820188172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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2660660- C3/ 2019-05987/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 01024999820188172001 

  

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CICERO AMARO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 22 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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18/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

01024999820188172001
N° DO PROCESSO

18/11/2019
DATA DA GUIA

2660660
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CICERO AMARO DA SILVA FISÍCA 05136777478
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1AFD763D29A8A39D         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11597.882866 1 80880000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11597.882866 1 80880000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701631910314 

Nosso Número
14000000115978828-9 

Vencimento
29/11/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:25A VARA CIVEL 

PROCESSO:  01024999820188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  CICERO AMARO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01764254-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701631910314 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11597.882866 1 80880000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

29/11/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
31/10/2019 

N° do documento
040271701631910314 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
31/10/2019 

Nosso Número
14000000115978828-9 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:25A VARA CIVEL 

PROCESSO:  01024999820188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  CICERO AMARO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01764254-2

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

31/10/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação de  TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de novembro de 2019

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de novembro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, em face do(a) despacho/decisão de ID 51743753

proferido nos autos do processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 da Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, ajuizado por

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA contra RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de

sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito

abaixo:

“DESPACHO 1. Observo que a presente demanda se refere a cobrança de seguro DPVAT. Essas ações, como de
praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões). Sem esse exame a ré
sempre se recusa a fazer qualquer tipo de transação. 2. Diante do exposto, nomeio como perito do juízo o Dr.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE n. 16.868, com consultório localizado na Rua General
Joaquim Inácio, 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife – PE - CEP 50070-
270 - Tel.: 81 4101-0698, fixando seus honorários em R$ 300,00, importância estabelecida por meio do Convênio
nº014/2017- TJPE, celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
S/A, sendo oportuno destacar que o citado perito, verbalmente, aceitou o encargo. 3. Verifico que o artigo 7º, da
Lei n. 6.194/74, prevê a existência de um consórcio entre as seguradoras, de modo que todas são responsáveis
solidárias pelo adimplemento das indenizações relativas ao seguro obrigatório, podendo assim o beneficiário
demandar contra qualquer uma delas indistintamente. Assim, intime-se a Seguradora Líder dos Consórcios
DPVAT, através de carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, efetivar o depósito
judicial do valor de R$ 300,00, perante a Caixa Econômica Federal, 4. Intime-se a parte demandada, Tókio Marine
Seguradora S/A para, querendo, oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 5. Intime-se
também a parte autora, por meio do seu advogado, para tomar ciência da presente decisão e, querendo,
oferecer quesitos complementares e indicar assistente técnico. 6. Após efetuado o depósito, intime-se
o perito para que indique o local, dia e hora em que será realizada a perícia. 7. Também
determino que a secretaria preste todo auxílio que o supramencionado perito judicial necessitar para o efetivo
cumprimento do seu mister. CUMPRA-SE. Recife, 02 de outubro de 2019 Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito“
O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

LANA HELANE REIS RAPOSO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 27 de janeiro de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para que tomem ciência de que o perito peticionou nos autos informando que "a

perícia será realizada no dia 27/03/2020, no horário entre 13h   e 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698

(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos

relacionados ao acidente." 

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

GUILHERME ANTONIO AMORIM LOBO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 19  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos, etc. 
 
Intimem-se as partes para tomarem conhecimento da petição de ID 59490675.
Ademais, intime-se o perito para que, em virtude da pandemia do COVID-19,

reagende a perícia já designada a partir de Agosto do corrente ano.
 
CUMPRA-SE.

 
Recife, 22 de abril de 2020.
 

Ana Paula Lira Melo
                                                                                     Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  60930336  , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Vistos, etc. Intimem-se as partes para tomarem conhecimento da petição de ID 59490675. Ademais,

intime-se o perito para que, em virtude da pandemia do COVID-19, reagende a perícia já designada a partir de Agosto

do corrente ano. CUMPRA-SE. Recife, 22 de abril de 2020. Ana Paula Lira Melo Juíza de Direito "

RECIFE, 4 de maio de 2020.

MARIA CLARA SARMENTO DE AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2660660- C3/ 2019-05987/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 01024999820188172001

                                         TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO AMARO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

RECIFE, 21 de agosto de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo sem que o perito se manifestasse do despacho de

ID60930336. Certifico, também, que a parte demandada apresentou a petição de ID66743846 . O certificado é verdade.

Dou fé. 

RECIFE, 5 de outubro de 2020.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Vistos.
 

Tendo em vista a certidão de ID 69011886, intime-se novamente o perito para informar
nova data para realização da perícia já determinada nos autos.
 
Recife, 07 de outubro de 2020.
 

Ana Paula Lira Melo 
 

Juíza de Direito 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,

médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha
pessoa, informo  que para realização de perícias enquanto não existir controle do COVID- 19,
trabalharemos com redução da quantidade de agendamentos e sempre que possível com horário
marcado. As pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se
aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as
fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.
                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual
momento, ainda apresenta risco paras ambas às partes.
Solicito agendamento  para o dia 26/11/2020, no horário entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O
HORÁRIO AGENDADO, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby
Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).  
Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive
Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas;
•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número
de seu processo, para tornar o atendimento mais rápido.
 
Nesses termos,
Pede deferimento.
Recife, 14 de outubro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: CICERO AMARO DA SILVA 

Endereço: Rua Padre João Ribeiro, 35-A, São Sebastião, CARPINA - PE - CEP: 55818-525 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 26/11/2020 
Horário: Entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração).
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. SOLICITO: • Que
compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais; •
Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de
pessoas; • Compareçam com as intimações ou que seja informado por seu representante, número de seu
processo, para tornar o atendimento mais rápido. 

Eu, CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados:  
Data: 26/11/2020 

Horário: Entre 09:00 e 10:00, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO 

Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração).  
Atenção: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.
 

RECIFE, 22 de outubro de 2020.

 
CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO (A). sR {A}. DR {A}. tutz ÍA} DA 25 3 vAnÂ cÍurr DA cAPÍTAl SeçÃO a

PROC. : 0102499-98.2018.8.17.2001
RECLAMANTE: CICERO AÍúARO DA SILVA

RÉu: torto MARlfrtE BRAstt SEGURAIx]RA §.4

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 15.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 1903382AN7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus lpnorários, oor rneio de alvará e oue seia

informado cuando da confeccão do mesrno.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,26 de novembro de 2020.

-É.,, Ç--{,Pr"-^{P*€^
fualo Ftlrmnfu krena de Menezes Filho

frur ta#i8
àtÉdkptulrtto
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Pattio IVI**§zE§

Ns do processo: 0102499-98.2018.8.17.200101

Nome Completo: CICERO AMARO DA SILVA

Medidas COVID 19: Temperatura

CPF: 051.367.774.78

de Mascam: Sm (X nÂo { }

vara: 25. VARA Cfircl DA CÂPfTAt - SeçÃO e

"q

Fr, aÍc LE s lu{ {i Lr i r*Jt

Laudo de Verificação e QuentiÍicação de L€sões Permanentes

lnformações do Acidente

Local do Acidente:

BOMJARDIM-PE

Data do Acidente: 22l0É,l20t8

Avaliação

D Há, lesão cuja a etiologia (origem causal) seja
exclusivamente decorrente de acidente pessoat om velculo
auto-motor de via terrestre?

"tft"' nlflNao

Só prossquir em coso de rryo§a afirmdivo

II) Descrwer o quadro clinico atual inforrnando:

a) qual (quais) regrâo(ões) corporal(is) enconm(m)-se

IV) Segundo o exame médiao legal, @e-se afirrrar que o
quadÍo clínico cuÍsa com:

a) [ aimmçoes apenas temponirias

b)EÚano anatômico dou tuncional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as
limitações fisicas irreparáveis e definiúvas presentes no

^,t^

da r'íiinu.

.lr*

+

k 4e;

faz-se

i;
§<

rnú\'v)
ey'ou

necessírio exame complementar?

"lfls'"u
tlffiNao

em que pmzo:

À

Em caso de enquadramento da_opçâo "a" ou de resposta
afirmativa ao item V favor NAO preencher os demais

cÍrmpos abaixo assinalados.b) as altera@s (disfrm@) presentes no patrimônio fisico
da Vítima que sejam evoluüvas e temporalmente
compatíveis com o quadÍo doçumentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando.se as medidas

tomadas nafase do trauma.

ffi fZ^ b t; (7r E<.-

4y-
m) Há indicação de algrrm Uatamento (em curso, prescrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de Íeabilitâção?

a;[si* »E[vao

Se sfu, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s)

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de
2009 favor prcmover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanent(s) que nâo seja(m) mais susoetível(is) a
tratameÍüo como sendo gerdora(s) de dano(s)
anatômico(s) e/or funcional(is) definitivo(s), especificando,
segundo o anexo constante à L^ei 11.945/09, o(s)
segmento(s) corporal(is) acometid(s) s ninda segundo o
previsto em instnmeÍúo legal, frrnrar a sua graôração:

Segmento coÍpoÍal acomeüdo:

a)[fotal @ano anatômico ou funcional permanente que
comprometa a íntegra do patrimônio fisico e/ou mental da
ütima).

nl$amef (Dano anatômico ey'ou tuncional p€rÍnanenre
que -ómprometa apenas parte do patrimônio fisico e/ou
mental).

,h.t

í\,o

L :,rii: .:i.tiii i)i.iii:,
Erc :1,..,.i:.j';.ij':..:-.';,'!.;1;.:;,1;;;12,,;:.:.,.,-::,:-;,a..t;-ilj;::1i:,;í.ij:liti.i,rli..i .i.'r"-rt;.t

CPF
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Pe r.íc iê,§ h4 É n I ca
F*ur* VIt*§uES

u.flflf"."ial Completo (Dano anatômico e/ou tuncional
pennanente que comprometa e forma global algum
segmento corporal da vítima).

U.Z)$r"oiot Incompleto (Dano anatômico ey'ou

funcional perÍnanente que compÍometa apenas em paÍte a

um (ou rnais de um) segmento coÍpoÍal daütiÍm).

b.2.1 ) lnformar o grau de incapacidade definitiva da
Vítim4 segundo o previsto na alínea II § l'do art. 3o

dâ Lei 6.194171com redação inhoduzida pelo artigo
31 dâ Lei ll,945l20}9- correlacionando o percerúual
ao respcctino dano, em çada sogEento corporal
acometido.

Segmento
Anatômico Marque o percentual

10 
-ksão

t í{ 10%Residual n 25o/ol-çve

PrsB n 5oPloMédia ffizsxtm"o*

2o Lesão

1o7o Residuar [zsX r^eve

E 5ooloMedia flzsxrm"r*

Observaçflo: Í{avendo mais de quatro sequelas
pemumentes a serem quantificadas, especifique a
respectiva gfaduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Informeções

Data da realização do exame médico legal:

2611u2020

Paulo Fernando

\

3o Lesão

4o Lesão

1o%Residual [zsXr,*.

tr Str/oMédtia! zsXtot rro

ltoz"nesiouat flzsxtrve

E ,-" Media fl zsx ro"oo

CRM-PE:

L iri i. r ':i iii' Lü+i:;ti

N r:i.r.'.):!f:.r:f:!iif::^ji:,:=ii.tli 1i'lr:i.ii3::t::.-.i:.,:,r.lti?J.i:i."|+i:-:

R,o i

\

\
\
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Vistos etc.
 
Tendo em vista a impugnação ao laudo do perito (id71686022), pela parte ré em id 74702511,
intime-se a parte autora para se pronunciar em 15 dias sob as penas da lei.
Findo o prazo, com ou sem manifestação, venham-me conclusos, inclusive para apreciar o pedido
de expedição de alvará do saldo remanescente de honorários periciais.
Intime-se.
 
 

RECIFE, 9 de fevereiro de 2021 

 

 

Ana Paula Lira Melo 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de CICERO AMARO DA

SILVA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 3 de março de 2021

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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1.

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0102499-98.2018.8.17.2001.
SEÇÃO A.
 
CICERO AMARO DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança que
move contra TOKIO MARINE SEGURADORA SA, em trâmite perante este Douto Juízo e
Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à
presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho manifesta-se oferecendo
assim a presente
REPLICA
Em favor de CICERO AMARO DA SILVA, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
 
PRELIMINAR:

DA TUTELA DE PROVISÓRIA 
Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há

elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.

À vista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida ID 70303399. Isto posto,
fundamentado no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto
é, não precisa de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz
proferir sentença, sem prejudicar nenhuma das partes.

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.
  

II. DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA RÉ. 
  
  

A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 

  

 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  
  

III.              DOS FATOS 
 

O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima
de acidente de trânsito no dia 22/06/2018 e teve como conseqüência debilidade permanente do
membro inferior esquerdo.
  

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a
prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. No
entanto, a parte ré negou o pagamento da indenização , sendo constatada a debilidade na
esfera judicial. 

  

Num. 76575636 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 09/03/2021 15:25:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030915253326600000075034912
Número do documento: 21030915253326600000075034912



A empresa seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à
documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do autor, a indenização foi
paga, porém valor inferior ao devido. Contrariando assim a legislação pertinente a matéria, pois
toda documentação foi apresentada em conformidade com artigo 5º da Lei nº 6.194/74. 

  
  

IV.             DA PERÍCIA JUDICIAL 
 
 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do

acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior esquerdo.
 Para dar mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada, atestou o

percentual de 75% debilidade permanente do membro inferior esquerdo, e conforme Tabela
regulamentada por Lei nº. 11945/2009, o valor correspondente à sequela do AUTOR é de:
      R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) pela sequela de 75%

do MIE; 
 

Não resta dúvida no que tange as debilidades do autor, e que o mesmo não recebeu a

indenização na esfera administrativa, ficando o valor a receber de  R$ 7.087,50 (sete mil e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) com as devidas atualizações legais. Logo, requer a

parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.
 

V- DO DIREITO               
Observa-se que o art. 3º, alínea B, da Lei nº. 6.194/74 modificado pelas Leis 11.482/07, art. 8º e 
nº. 11945/09, ao tratar da indenização dos danos pessoais cobertos pelo seguro as vítimas de
acidente automobilístico deverá ser o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro inferior esquerdo e na estrutura craniofacial.
Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74:

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;
 

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de R$ 13.500,00, porém a quantia
paga foi a menor e baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL
DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP),
contrariando as leis federais acima mencionadas.

           Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74,
que determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
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qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.
Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era

devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.

Conforme jurisprudência pacifica:
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, FUNDAMENTADA EM INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO
QUE INDICA DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO. APLICAÇÃO DA TABELA DO SEGURO DPVAT, FIXANDO-SE A INDENIZAÇÃO
EM 70% DO VALOR PREVISTO EM LEI. SENTENÇA CONFIRMADA.
1.                                                                                                     Trata-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Instruiu o autor o pedido com laudo pericial, firmado por perito da Secretaria de Segurança
Pública do Estado, indicando debilidade e deformidade permanente do membro superior
esquerdo.
2.                                                                                                     Não há falar em complexidade da causa, tendo em vista que a
prova acima mencionada é suficiente para possibilitar análise do pedido nos termos em que foi
posto em juízo. 
3.                                                                                                     Descabe, ainda, falar em coisa julgada material. O processo
anteriormente ajuizado foi extinto sem resolução de mérito, com o que não fica a parte impedida
de ajuizar nova ação.

 Quanto ao mérito, a invalidez permanente da parte está comprovada no laudo
acostado aos autos, indicando debilidade e deformidade permanente do membro inferior
esquerdo, o que ensejou a viabilidade da Tabela de indenização do Seguro DPVTA (MP
451) que, na hipótese, limita a 70% do valor total da indenização – equivalente a R$
10.125,00, como constou na sentença. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (1 ª Turma
Comarca de Pelotas, Recurso nº. 71003680212/2012, Relator Ricardo Torres Hermann, j. 10/05/2012).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
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DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

Com relação a correção a jurisprudência é pacifica do STJ nº. 580, devendo esta ser da
data do evento danoso.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de  R$ 7.087,50 (sete mil e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à indenização que a demandada

indevidamente deixou de lhe pagar, referente a debilidade atestada, conforme perícia. 
VI.             DO PEDIDO

 
Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados a preliminar e requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
conforme perícia ID 71686022 condenando a demandada ao pagamento da importância devida,
acrescida de juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários
advocatícios.

 
Nestes Termos,

Pede Deferimento.
Recife, 09 de março de 2021.

__________________________
Juliana Magalhães
OAB/PE nº 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID74856850, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Vistos etc. Tendo em vista a impugnação ao laudo do perito (id71686022), pela parte ré em id 74702511,

intime-se a parte autora para se pronunciar em 15 dias sob as penas da lei. Findo o prazo, com ou sem manifestação,

venham-me conclusos, inclusive para apreciar o pedido de expedição de alvará do saldo remanescente de honorários

periciais. Intime-se. RECIFE, 9 de fevereiro de 2021 Ana Paula Lira Melo Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 18 de março de 2021.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que em razão da petição de ID76575636, faço os autos conclusos. O certificado

é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de março de 2021.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 25ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001
AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
Vistos.
CÍCERO AMARO DA SILVA propõe AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE
COBERTURA DO SEGURO DPVAT, aduzindo, resumidamente, que, em razão de sinistro de
trânsito ocorrido no dia 22.06.2018, foi constatada invalidez permanente, o que pretende provar
com documentos médicos e boletim de ocorrência da Secretaria de Defesa Social acostados à
petição inicial.
Informou, a parte autora, que requereu administrativamente a liberação da integralidade do valor
da indenização do seguro Dpvat, e nada recebeu.
Por fim, pugna pela gratuidade da justiça e requer o pagamento da indenização no valor de
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Juntou documentos.
Despacho sob o ID de nº 38862698, deferindo a gratuidade judicial e determinando a citação do
réu.
Despacho de ID n° 43899324, em que este Juízo decretou a revelia da parte demandada.
Despacho sob o ID de nº 51743753, nomeando médico perito para realização da perícia no
requerente.
A parte demandada apresentou contestação no ID de n° 53144184.
Após o depósito dos honorários periciais pela seguradora ré, foi juntado aos autos, sob o ID de nº
71686022, perícia devidamente realizada na parte autora.
É o relatório. Decido.
Regularmente citada, a Demandada deixou transcorrer in albis o prazo para sua contestação,
pelo que é de lhe ser aplicada a pena de revelia, reconhecendo-se como verdadeiros os fatos
expostos na inicial, na forma do que dispõe o art. 344, do NCPC.
Conheço diretamente do pedido, pois a lide comporta julgamento antecipado, a teor da regra
editada no art. 355, inc. I, do NCPC, prescindindo, pois, de dilação probatória em audiência de
instrução e julgamento.
Trata-se de pedido de cobrança de diferença de seguro DPVAT correspondente a debilidade
permanente – trauma em membro inferior esquerdo – da parte autora decorrente de acidente de
trânsito.
Embora a parte demandada tenha apresentado impugnação ao laudo sob a alegação de que em
sede administrativa não foi apurada a presença de qualquer sequela, verifico que laudo
apresentado pela parte autora é prova unilateral e a apreciação da prova é livre pelo juízo.
Ademais, o laudo apresentado aos autos pelo perito judicial informa de forma detalhada os danos
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causados à parte autora.
Desse modo, o cerne da questão é definir o valor correto a ser pago à parte demandante pelas
sequelas advindas de sinistro de trânsito.
O sinistro ocorreu em junho de 2018, na vigência da Lei Federal nº 11.945/2009, que alterou a Lei
6.194/1974 e deu nova redação ao art. 3º:
“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:
.............................................................................................
§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura;
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,
em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.
A invalidez permanente é indenizável até o limite de R$ 13.500,00. De acordo com o exame
realizado pelo médico perito nomeado pelo MM Juízo, o acidente provocou na parte autora dano
anatômico e/ou funcional definitivo em membro inferior esquerdo, que compromete em parte
apenas um segmento corporal do patrimônio físico e/ou mental da parte demandante. Em
consequência, aplicou o médico perito redução proporcional da indenização, cujo valor final
devido à parte autora corresponderá ao percentual de 75% incidente sobre o percentual relativo
ao dano corporal em que se encaixa a parte autora na tabela do anexo ao artigo 3º, da Lei n.
6.194/1974. Dessa forma, a situação da parte demandante se enquadra em:
“Danos Corporais Segmentares (Parciais) - Repercussões em Partes de Membros Superiores e
Inferiores:
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores”.
Logo, a indenização deve ser no percentual de 70% sobre o valor máximo, qual seja R$
13.500,00 -, com a incidência da redução aplicada pelo médico perito, passando o montante final
a corresponder ao percentual de 75% sobre esse valor encontrado, já que não houve perda
completa da mobilidade, mas sim perda de repercussão leve, nos termos do artigo 3º, § 1º, inciso
II, da Lei n. 6.194/1974.
Sendo assim, tem a parte demandante direito ao recebimento de indenização no valor de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a 75% de R$
9.450,00 que, por sua vez, equivale a 70% de R$ 13.500,00.
Pelo exposto, com fundamento no art. 3º, da Lei nº. 6.194/1974, julgo procedente em parte o
pedido da exordial para, reconhecendo o direito do demandante à complementação da
indenização do seguro Dpvat, condenar a seguradora a pagar à parte autora a quantia de R$
7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescida de juros legais de 1%
ao mês a partir da data de citação e correção monetária conforme tabela ENCOGE do TJPE, a
partir da data de propositura da ação.
Despesas processuais e honorários advocatícios pelo vencido, sendo este arbitrado em 20%
(vinte por cento) sobre valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de
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Processo Civil.
Diante das determinações exaradas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal
(Provimento nº 15, de 01 de abril de 2020), determino que o perito informe nos autos seus dados
bancários, para transferência dos valores depositados, e, após, conforme requerido no ID de n°
71686022, expeça-se alvará de transferência para liberação do depósito de ID de n° 54476996,
em favor do perito, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescidos dos juros e correção
monetária, se houver.
Não havendo o devido recolhimento das custas processuais, determino que se elaborem os
cálculos e intime-se a parte devedora para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, e
em caso negativo, oficie-se à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins, bem como se
for a hipótese prevista no Provimento nº 07/2019 CM (DJE 11/10/2019) informe-se ao TJPE, nos
termos indicados no Provimento.Transitado em julgado e cumpridas as citadas determinações,
ARQUIVEM-SE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Recife, 18 de março de 2021. 
Dia de São Cirilo.
 
Bel.Damião Severiano de Sousa
 Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 25ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID77160391, conforme segue transcrito abaixo:

" [...]Sendo assim, tem a parte demandante direito ao recebimento de indenização no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a 75% de R$ 9.450,00 que, por sua vez, equivale a 70% de

R$ 13.500,00. Pelo exposto, com fundamento no art. 3º, da Lei nº. 6.194/1974, julgo procedente em parte o pedido da

exordial para, reconhecendo o direito do demandante à complementação da indenização do seguro Dpvat, condenar a

seguradora a pagar à parte autora a quantia de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),

acrescida de juros legais de 1% ao mês a partir da data de citação e correção monetária conforme tabela ENCOGE do

TJPE, a partir da data de propositura da ação. Despesas processuais e honorários advocatícios pelo vencido, sendo

este arbitrado em 20% (vinte por cento) sobre valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de

Processo Civil. Diante das determinações exaradas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal (Provimento nº

15, de 01 de abril de 2020), determino que o perito informe nos autos seus dados bancários, para transferência dos

valores depositados, e, após, conforme requerido no ID de n° 71686022, expeça-se alvará de transferência para

liberação do depósito de ID de n° 54476996, em favor do perito, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescidos dos

juros e correção monetária, se houver. Não havendo o devido recolhimento das custas processuais, determino que se

elaborem os cálculos e intime-se a parte devedora para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, e em caso

negativo, oficie-se à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins, bem como se for a hipótese prevista no

Provimento nº 07/2019 CM (DJE 11/10/2019) informe-se ao TJPE, nos termos indicados no Provimento.Transitado em

julgado e cumpridas as citadas determinações, ARQUIVEM-SE. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Recife, 18 de

março de 2021. Dia de São Cirilo. Bel.Damião Severiano de Sousa Juiz de Direito"

RECIFE, 29 de março de 2021.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06,
PIS/PASEP: 1903382040, médico perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada
por Vossa Excelência em minha pessoa, em atendimento ao despacho arrolado nos
presentes autos, este Expert, vem informar dados bancários:
 

Banco: Caixa Econômica; 
AG: 02717 OP: 1288 CP: 801657891-6 (ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).  

 
 

 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 29 de março de 2021..

 
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho
CRM 16.868
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A. 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 25ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho - CPF: 009.226.694-06 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01764254-2 

DADOS DA CONTA DE DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 02717 - OP  1288 - CONTA
POUPANÇA 801657891-6 (ANTIGA AG: 2717 OP: 013 CP:3160-2).   
Tudo conforme SENTENÇA de ID n° 77160391 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: 

"[...]Diante das determinações exaradas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Tribunal (Provimento nº 15, de 01 de

abril de 2020), determino que o perito informe nos autos seus dados bancários, para transferência dos valores

depositados, e, após, conforme requerido no ID de n° 71686022, expeça-se alvará de transferência para liberação do

depósito de ID de n° 54476996, em favor do perito, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), acrescidos dos juros e

correção monetária, se houver." 
Eu, CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente

alvará com o número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 30 de março de 2021.  
Dia de São João Clímaco.

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Janaina Lúcia Loureiro de Freitas
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)

Damião Severiano de Sousa
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que faço juntada do e-mail encaminhado à Caixa Econômica Federal, conforme

documento em anexo. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 31 de março de 2021.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0102499-98.2018.8.17.2001 

AUTOR: CICERO AMARO DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)77811059,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 

RECIFE, 31 de março de 2021.

CLAUDIA LOBO DA COSTA CARVALHO AMORIM 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente da expedição de alvará.
Grato.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE    

  

Processo nº. 0102499-98.2018.8.17.2001

 

 

 

 CICERO AMARO DA SILVA, já qualificado nos autos da presente Ação de Conhecimento, sob

o numero em epigrafe, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer que

tenha inicio a fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA de modo que TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A., já devidamente qualificados nos autos do processo, venham adimplir a

obrigação fixada por sentença que transitou em julgado.

 

O valor da condenação, calculado conforme sentença ficou no importe de R$ 11.291,10

(onze mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos), devendo ser corrigido

monetariamente pelo IGP-M a contar da distribuição e juros legais a contar da citação. 

  

Conforme planilha abaixo: 

  

  

Tendo em vista que a Requerida não cumpriu a sentença homologada por Vossa

Excelência, se faz necessário o inicio da fase de cumprimento de sentença. 

  

Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha inicio a fase de Cumprimento de

Sentença: 

  

Parte superior do formulário

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: ENCOGE (XI ENCONTRO)
Juros moratórios legais
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 20,00%.
 
ITE
M

DESCRIÇÃO DATA
VALOR

SINGELO

VALOR
ATUALIZAD

O

JUROS
COMPENS
ATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRI

OS
LEGAIS

MULTA
0,00%

TOTAL

1 06/12/201
8

7.087,50 7.972,83 0,00 1.436,42 0,00 9.409,25

 
--------------------------------

Sub-Total R$ 9.409,25
Honorários advocatícios (20,00%) (+) R$ 1.881,85

Sub-Total R$ 1.881,85
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 11.291,10
Parte inferior do formulário

 
Parte inferior do formulário

Parte superior do formulário
Parte superior do formulário

Parte inferior do formulário
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a)      Que seja concedido a parte autora o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos do art.

98 e seguintes do CPC; 

b)      Com a intimação da Requerida, para que em quinze dias pague o valor de R$ 11.291,10

(onze mil duzentos e noventa e um reais e dez centavos); 

  

c)      Ainda, se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo de 15 dias, deverá ser acrescida

multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento, nos termos do

art. 523, § 1º do CPC, devendo Vossa Excelência proceder com a penhora online do

valor devido a ser atualizado até o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e

854 ambos do CPC, corrigidos pelo IGP-M desde a distribuição e acrescidos de juros

desde a citação 

d)     Desde já requer que se houver bloqueio de valores SISBAJUD, seja expedido alvará em

favor do AUTOR. 

  

Nestes termos, pede deferimento. 

  

Recife, 03 de maio de 2021. 

  

JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES 

OAB/PE 22.820. 
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